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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

CONTRATO NO I9I2O24 - PMB
pRocEsso ADmrNrsTRATrvo No 2023.1to4.tL2

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM, pessoa jurídica de direito público, com sede
no Parque Citrícola Gov. João Alves Filho Praça Jose Maria de Paiva no 26, inscrita no CNPJ
sob no 13.097.068/OOOI-82, representada neste ato pelo seu Prefeito, o Sr. ERALDO DE
ANDRADE SANTOS, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a
ASSOCIAçÃO DE PRODUTORES DE POLPA DE FRUTA DO POVOADO NOVA
DESCOBERT§ com sede no Povoado Nova Descoberta, Zona rural, em BOQUI,M,/S,E,
inscrita no CNPJ sob no 10.789.37410001-91, representada pelo o PRESIDENTE o Sr.o
RONALDO DE ALMEIDA SILVA, inscrito no CPF No 018.051.075-42, doravante
denominado (a) CONTRATADO (A)fundamentados nas disposições Lei no 7L.947/2009 e
8.666193, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública no O4/2O23 resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

cúUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação p aquisição de CÊrvenOS ALIMENTÍcIoS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAçAO ESCOIÁR, para alunos da rede de educação básica pública,
verba FNDE/PNAE, ANO LETIVO DE2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta,
todos de acordo com a chamada pública n.o O412O23, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

cúusuIa SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

cúusuIa TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

cúusula eUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá
o valor total de R$ 207.738140 (duzentos e sete mil, setecentos e trinta e oito reais
e quarenta centavos).

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do
presente contrato.

FORNECIMENTO: ENTREGA
NUTRICIONISTA.

QUINZENAL CONFORME SOLCTTAÇÃO DA FTSCAL E

NO DE
ORDEM

EspecrrrclçÃo UND QUANT.
TOTAL VALOR UNIT. AL/./;VALOR TOT
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Abóbora de primeira
qualidade, média, com
prazo de validade de 07 a
30 dias em temperatura
ambiente e de 03 meses
sob refrigeração, estar
livre de enfermidades, não
danificado por qualquer
lesão de origem física ou
mecânica que afete a sua
aparência, não estar sujo
de terra, não conter
corpos estranhos
aderentes à superfície
externa e estar isento de
umidade externa anormal,
odor e sabor estranhos,
isenta de substâncias
nocivas à saúde, de
acordo com a resolução

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

Kg 1830,0 R$ 4,37 R$ 7.997,10
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1 da CNNPA.

6

Batata doce, roxa ou
branca de la qualidade,
com prazo de validade de
até 3 meses sob
refrigeraçãoede7a30
dias em temperatura
ambiente, sem rama,
tamanho e coloração
uniformes, fresca,
compacta e firme, sem
lesões de origem sem
rachaduras e cortes,
apresentando grau de
maturação tal que lhe
permita suportar a
manipulação, o transporte
e a conservação em
condições adequadas para
o consumo. Com ausência
de sujidades, parasitos e
larvas, de acordo com a
Resolução CNNPA 10.
L2178.

K9 3040,0 R$ 5,37 R$ 16.324,80

13

Farinha de l.landioca -
branca, seca, fina, de 1a
qualidade. Obtido dos
processos de ralar e torrar
a mandioca. Isenta de
materias terrosas, fungos
ou parasitas e livre de
umidade e fragmentos
estranhos. Na data da
entrega, o prazo de
validade indicado para o
produto, não deverá ter
sido ultrapassado na sua
metade, tomando-se
como referência, a data de
fabricação do lote,
impressa na embalagem.
Embalagem com 1kg, com
identificação do produto,
prazo de validade e peso
liquido.

Kg 390,0 R$ 7,87 R$ 3.069,30

.í].*rrrilt

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, no 26, Centro. Boquim/SE - Fone: (7 3645-1919



*

i,#*"i

l4

Farinha de tapioca,
natural. Na data da
entrega, o prazo de
validade indicado para o
produto, não deverá ter
sido ultrapassado na sua
metade, tomando-se
como referência, a data de
fabricação do lote,
impressa na embalagem.
Embalagem com 1kg, com
identificação do produto,
prazo de validade e peso

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

Kg 60,0 R$ 9,13 R$ 547,80
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uido.

K9 1080,0 R$ 10,17 R$ 10.983,60t6

Feijão de corda seco,
primeira qualidade, livre
de materiais terrosos na
superfície externa, livre de
pragasedoençaseem
pgrfeito estado de
conservação e maturação.
Deverão constar no rótulo
ou impresso na
embalagem de forma
legível, os dados do
fabricante, a data de
fabricaçãoeoprazode
validade. O produto
deverá estar
acompanhado do
Certificado de
Classificação do Ministério
da Agricultura. No ato da
entrega não poderá ter
transcorrido mais de 50o/o
do ptazo de validade
estabelecido para o
produto. Deverá Seguir
Normas Técnicas
Especiais descritas na
Resolução CNNPA 10.
L2178.

18

Limão, de ótima
qualidade, fresca,
compacta e firme, isentas
de sujidades, tamanho e
coloração uniformes,
devendo ser bem
desenvolvida

Kg 740,O R$ 6,10 R$ 4.514,00

K9 6400,0 R$ 6,03 R$ 38.592,0019

Macaxeira embalada à
vácuo de 1a qualidade,
fisiologicamente
desenvolvida, bem
formada, limpa, com
superfície praticamente
lisa, livre de danos
mecânicos, fisiológicos, de
pragas e doenças, isenta
de substâncias nocivas à
saúde, com adequações
na colheita que
proporcione maior vida
útil. ROTUIáGEM Segue a
Resolução no 259, de 20
de setembro de 2OO2, da
Secretaria de Vigilância
Sanitária do Ministério da
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

Saúde (Aprova o
Regulamento Técnico
sobre Rotulagem de
Alimentos Embalados).
EMBÁLAGEM em Sacos
plásticos lacrados e
rotulados de acordo com a
atual legislação brasileira
para produtos congelados.
Sendo peso de 01 kg.
PRAZO DE VALIDADE
Ll3 do prazo de validade.
TRANSPORTE O produto é
transportado de acordo
com as normas técnicas
da ANVISA.

Kg 6360,0 R$ 4,20 R$ 26.712,0020

Mamão, de primeira
qualidade,
fisiologicamente
desenvolvido, adequado
para o consumo, sem
danificações físicas, casca
integra, de boa
apresentação, com cor,
sabor e aroma
ca racterísticos da espécie.
Isentas de substâncias
terrosas, sujidades,
resíduos de defensivos
agrícolas, odor e sabor
estranho. Com prazo de
validadedelaTdiasem
temperatura ambiente e
de 2 a 30 dias sob
refrigeração. Deverá
Seguir Normas Técnicas
Especiais descritas na
Resolução CNNPA 10.
L2178.

Kg2t

Melancia, de la
qualidade, com prazo de
validade de 05 dias sob
refrigeração, com
coloração própria,
fisiologicamente
desenvolvido, adequado
para o consumo. Sem
danificações físicas, casca
integra, de boa
apresentação, com cor,
sabor e aroma
ca racterísticos da espécie.
Isentas de substâncias
terrosas, sujidades,
resíduos de defensivos
agrícolas, odor e sabor
estranho. Com prazo de
validade de L a7 dias em
temperatura ambiente e
de 2 a 30 dias sob
refrigeração. Deverá
Seguir Normas Técnicas
Especiais descritas na
Resolução CNNPA 6tl.
L2178.

9400,0 R$ 2,85

á*r

R$ 26.790,00
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Milho para mungunzá
amarelo: Obtido de grãos
de sabor próprio, com
ausência de umidade;
atóxica, resistente,
deverá ISENTO DE
SU]IDADES, PARASITAS E

LARVAS. Embalagem
plástica flexível, atóxico,
resistente, deverá estar
acondicionado em,
embalagem de 500 gr, a
embalagem devem conter
a validade mínima de 6

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

UND 920,0

\./

R$ 7,93 R$ 7.295,60

x Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (
FNDE 06/2020 alterações através da Resolução no 021 de 16 de Novembro de

25

Polpa de fruta
(respeitando a
sazonalidade) - polpa de
fruta obtida de frutas
frescas, selecionada e
madura. A polpa deverá
ser envasada em saco de
polietileno e
acondicionada em
embalagem de 1Kg e
congelado a 40oC,
armazenada em câmeras
frias entre - 15 e 18 oC.

Características
organolépticas: aspecto -
polpa - homogênea isenta
de impurezas, cor
característica, sabor
característico, aroma
característico, isenta de
contaminação;
embalagem etiquetada
com no de lote, data de
fabricação. Prazo de
validade: no mínimo, 06
meses,

K9 2460,O R$ 31.168,20

29

Tomate, de primeira
qualidade, tamanho
médio, apresentado grau
de maturação tal que lhe
permita suportar a
manipulação, o
transporte, sem
danificações físicas, casca
integra e lisa, cor, sabor e
aroma característicos da
espécie. Isenta de
substâncias terrosas,
sujidades, resíduos de
defensivos agrícolas, odor
e sabor estranho e a
conservação em
condições adequadas para
o consumo. Com ausência
de sujidades, parasitas e
larvas, de acordo com a
Resolução t2l 78 da
CNNPA.

Kg 4560,0

R$ 12,67

R$ 7,40 R$ 33.744,00
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

cúusur-l eurNTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

Unidade
orcamentária

Função
Prooramática

Projeto de
Atividade

Elemento de
DesDesa

Fonte do
Recurso

1 104 12.306.0005 23L7 33.90.30.0000 1552.0000
tLo4 12.306.0005 23L5 33.90.30.0000 1552.0000
1 104 12.306.0005 2016 33.90.30.0000 1552.0000
1104 12.306.0005 2020 33.90.30.0000 1552.0000
1104 12.306.0005 23L6 33.90.30.0000 1552.0000
1 104 12.306.0005 23L7 33.90.30.0000 1500.0000
1 104 12.306.0005 2315 33.90.30.0000 1500.0000
1 104 12.306.0005 20L6 33.90.30.0000 1500.0000
1 104 12.306.0005 2020 33.90.30.0000 1500.0000
1 104 12.306.0005 23L6 33.90.30.0000 1500.0000

CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quafta, alínea "8t", ê
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
valor correspondente às entregas do mês anterior.

cúusuu sÉrrnl:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o, mais juros de 0,1olo ao dia,
sobre o valor da parcela vencida.

cúusur-l orrAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7o do artigo 57
da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

cúusuu NoNA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cLÁusuLA oÉcrua:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

\-/
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúusuu oÉcrun PRTMETRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

cúusuu oÉcrue sEGUNDA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação
Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

cúusula oÉcrua TERCETRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o O4/2O23, pela Resolução
CD/FNDE no 06/2020, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei no LL.947/2009, em todos os seus
termos.

cúusuu oÉcrun eUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

cLÁusuLA oÉcrnl eurNTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por
e-mail, transmitido pelas partes.

cúusula oÉcrua SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes
casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúusur-A DÉcrMA sÉrrnn:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2024.

nte

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, no 26, Centro. Boquim/SE - Fone: (79) 3645-1919

tu[tp\



c

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

cúusule oÉcrue orrAVA:
É competente o Foro da Comarca de para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Boquim/SE, 15 de fevereiro de 2024

ERALDO
PRE

E SANTOS
MUNICIPAL

V
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ASSocrAÇÃo of RODUTORES DE POLPA DE FRUTA DO POVOADO NOVA DESCOBERTA

CONTRATADA

TE NHAS

1

2

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, no 26, Centro. Boquim/SE - Fone: (79) 3645-1919

#


